
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI r,rn 2.462 , DE 20 DE SE·ri::LBHO DZ 1 9ó5. 

Aumenta para �$ 200 000 a subvenção con 
cedida ao Asilo da Yelhice Desa.Iilparad� -
São Jo30 3osco de Campo Grande (Lei nº 
913, de 31/10/56; 

Faço saber que a Assembléia LeGisl�tiva do Estado d� 
reta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arti30 12 - Fica aUiilentada para <f� 200 000 ( DUZh'?Vi:iQS 
IL CrlUZ�IRCS) a subvenção anual concedida pela Lei uQ 913, de 
1/10/56, ao �silo da Velhice Desamparada São João 3osco, de 
runpo Grande. 

iLrtiGo 2� - A lei o�çamentária consignará verba par3 
�zer fnce 3S deopesas coe a aplica�õo desta lei. 

Artigo 32 - Jsta lei entrará eI:1 vi..:;Ôr na. d�,t3 dt.; su;.: � 
Li cação, revoga.das as dis:,osiçoes en cont:cário. 

Palácio Ale nca s tro , e□ Guio llÓ., 20 de e et eLJ. bro d e 
965, 1442 da Inde}ondência e 77º da RepÚblicQ. 

Autor: Dep. Martinho Marques
D.O. 02/10/1965


